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SEPARATA DO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 07 

ANO XVIII 

                                   Abril  - 2005 



APRESENTAÇÃO 
 

 

Esta Separata do Boletim de Serviço destina-se a publicação de 

atos oficiais da FUNAI não publicados em Boletins de Serviço nos meses de 

Abril  de 2005. 

Os atos nele publicados têm validade jurídica na forma do disposto 

no Decreto nº 96.496, de 12 de Abril de 1988, ressalvados aqueles de 

publicação obrigatória no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e 

cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente 

complementar. 

Brasília, 13 de Abril de 2005. 
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PORTARIA Nº 491/PRES, de 01 de abril de 2005. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.645, de 25 de março de 2.003, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria de nº 105/PRES de 24 de janeiro de 2005, publicada no Diário 

Oficial da União nº 17 de 25 de janeiro de 2005 e Portaria nº 236/PRES de 28 de fevereiro de 2005, publicada na Separata 

do Boletim de Serviço desta Fundação nº 04 de 01 de março de 2005. 

Art.2º Instaurar Comissão de Sindicância para apurar possíveis irregularidades existentes na 

Administração Executiva Regional de Manaus-AM, constante no Processo nº 0860.000108/2005-DV. 

Art. 3º Designar os servidores MÁRIO MOURA FILHO, Técnico em Comunicação Social, NS A-III, 

matrícula nº 0443215, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, Assistente Administrativo, N-AIII, matrícula nº 0443023, 

ambos lotados nesta Administração Central e ELIANE DE JESUS ARAÚJO DA SILVA, Programadora Educacional, NS 

A-III, matricula nº 0446199, lotada na Administração Executiva Regional de Imperatriz-MA, para, sob presidência do 

primeiro constituírem a Comissão de Sindicância e dar cumprimento ao item procedente. 

Art. 4º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTO AURÉLIO LUSTOSA COSTA 

Presidente Substituto 

 


